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Estado de Mato Grosso

Poder Legislativo

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO


IMPLANTAÇÃO DE PLANO DE INCENTIVO FINANCEIRO ADICIONAL AOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE E AGENTES DE COMBATE ÀS ENDEMIAS.


Excelentíssimo Presidente,

Apresento a Vossa Excelência, nos termos dos artigos 113 e 114 do Regimento Interno deste Parlamento Municipal, a presente Indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Martins Dias de Oliveira – Prefeito Municipal.
Plenário das Deliberações José Serafim Borges, 
Porto Esperidião – MT, 08 de fevereiro de 2021.


JUSTIFICATIVA

Com base na Portaria nº. 1.350/2002 do Ministério da Saúde, municípios vizinhos implantaram programas de incentivo financeiro aos Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate às Endemias por meio de leis municipais (cópia em anexo).

[bookmark: _GoBack]Atualmente, face à pandemia do coronavírus, os agentes se expõem ao contágio da COVID 19, colocando sua saúde em risco, a serviço dos munícipes.

Por esse prisma, entendemos que a municipalidade, forçosamente, deve reconhecer a importância dos agentes nesse contexto e valorizá-los, adicionando aos seus proventos parte desse recurso como incentivo financeiro pela dedicação à saúde pública, salientando que esses profissionais têm papel preventivo no que se refere à família, exercendo ligação entre os domicílios e as unidades básicas de saúde, atuando na prevenção de doenças.

Face ao exposto, solicito o deferimento desta, com rápido despacho ao Executivo.


Ricardo Pereira Junqueira
Vereador
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